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DECISÃO AD REFERENDUM Nº 001/2017 

 

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE ENFERMAGEM DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, 

e na forma do que dispõe o art. 48, inciso VI do Regimento Geral da Universidade Federal 

de São João del-Rei, e considerando: 

 

- a Resolução 036/2016: aprova a Recomposição do Calendário de Graduação 

2016 da UFSJ e em seu Parágrafo único descreve que: 

“Compete aos Colegiados de Curso de Graduação adequarem os planos de ensino das 
disciplinas de seus cursos, definindo o sábado ou outro dia da semana ou outra forma 
que possa ser utilizada para se completar a carga horária daquelas disciplinas que não 
tiverem suas cargas horárias completas considerando os dias letivos determinados no 
Calendário Escolar 2016, sendo permitidas, ainda, atividades a distância, desde que 
não ultrapassem 20% da carga horária total da disciplina e que sejam realizadas 

atividades de tutoria (presenciais), exercidas pelo docente responsável”; 

 

- a Resolução 037/2016: aprova o Calendário Escolar da Graduação 2017 da 

UFSJ; 

- Considerando as particularidades da Graduação em Enfermagem, que os 

Estágios Supervisionados I e II, Trabalho de Conclusão de Curso I e II foram concluídos 

em dezembro de 2016 e algumas Unidades Curriculares já terem sido concluídas em 

2016 e/ou estar faltando pouca Carga Horária para finalização e; 

- que a próxima reunião do Colegiado de Enfermagem será somente no início de 

fevereiro de 2017. 

 

RESOLVE: 

O período de reposição do curso de Graduação em Enfermagem iniciará em 30 de 

janeiro de 2017 (segunda-feira) e incluirá os sábados (04/2, 11/02 2 18/02/2017) como 

dias letivos para as unidades curriculares que não tiverem suas cargas horárias 

completas e, impreterivelmente, a data limite para fechamento de Diários e Atas de 

Resultados Finais será dia 21/02/2017.  

Ocasionalmente, a Unidade Curricular PIESC VII, Bloco Cirúrgico poderá retomar 

as atividades no dia 23 de janeiro de 2017, devido as peculiaridades do setor, os alunos 

do sétimo período, caso isso venha a ocorrer, serão comunicados no dia 18/01/2017. 

Os cronogramas serão disponibilizados na semana anterior ao início da reposição.  

 

Divinópolis, 09 de janeiro de 2017. 

 

Profª. Patrícia Peres de Oliveira 
Presidente do Colegiado do Curso de Enfermagem 

Campus Centro-Oeste Dona Lindu – UFSJ 


